
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DIGITAIS

 

DESPACHO

Processo nº 21000.028664/2023-16
Interessado: Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA

 
À Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e Administração - SPOA,

com vistas à Assessoria CLIC.
 
Assunto: Contratação Serviços de Manutenção Preditiva,

Preventiva e Corretiva de Sala Cofre. Pedido de Esclarecimentos. Resposta
 
Senhor Subsecretário,

 
1. Em atenção ao Despacho 190 (51622112), que remeteu à Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), designada pela Portaria CGAQ/MAPA nº 15/2026
(50601698), os Esclarecimento 2 - GEMELO (51621730), Esclarecimento 3 - GEMELO
(51621834) e Esclarecimento 3 - ANEXOS DO PEDIDO (51622045), para
conhecimento, análise e manifestação formal quanto aos apontamentos ali contidos,
 em especial "o possível direcionamento da licitação apontado no esclarecimento 2",
cujo prazo para resposta se encerra às 16h do dia 07/04/2026.
2. Sobre o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa Gemelo do
Brasil Data Centers, Comércio e Serviços LTDA., acerca da interpretação das
exigências constantes do item 10.8.1.3 do Edital, especialmente quanto à
observância do procedimento específico PE 047 da ABNT, esclarece-se que não está
correto o entendimento apresentado. O instrumento convocatório é claro ao
estabelecer que a qualificação técnica deve contemplar a execução de serviços em
Sala Cofre certificada conforme a ABNT NBR 15.247, bem como a comprovação, por
documentação oficial do fabricante e/ou organismo certificador, de que a sala
mantém conformidade com o referido procedimento.
3. Nesse sentido, a exigência de observância ao procedimento PE 047 não
se mostra dissociada do objeto, mas diretamente vinculada à garantia de
manutenção das condições que asseguram a certificação da sala cofre. Conforme
fundamentado no Estudo Técnico Preliminar, a manutenção da certificação ABNT
NBR 15.247 é indispensável para assegurar a integridade estrutural, a
estanqueidade, a preservação das características construtivas originais e a
continuidade operacional dos sistemas críticos, sendo o procedimento PE 047 o
mecanismo técnico utilizado para aferir essa conformidade ao longo do tempo.
4. Adicionalmente, não procede a afirmação de que apenas uma empresa
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seria capaz de atender às exigências relacionadas à certificação ABNT NBR 15.247.
Durante a fase de Pesquisa de Preços, mediante envio de caderno de cotação ao
mercado, foram obtidas propostas de 3 a 4 empresas distintas contemplando todos
os itens da contratação, inclusive aqueles relacionados à sala cofre do Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar – MDA, evidenciando a existência de
competitividade e capacidade técnica no mercado para atendimento aos requisitos
estabelecidos.
5. Cumpre destacar, ainda, que a exigência de manutenção da certificação
insere-se no âmbito da discricionariedade técnica da Administração, a qual, com
base em suas necessidades específicas e no nível de criticidade de sua
infraestrutura, define os requisitos mais adequados à contratação. Nesse contexto,
não se pode generalizar entendimentos adotados por outros órgãos, sendo legítima
a opção por exigir a manutenção da certificação como forma de mitigar riscos,
preservar investimentos já realizados e garantir níveis adequados de segurança.
Ressalte-se, inclusive, que não se trata de recertificação com realização de testes
destrutivos, mas da manutenção da certificação original por meio de
acompanhamento técnico, análises documentais e testes de sistemas que não
comprometem o ambiente produtivo.
6. Por fim, conforme já esclarecido por entidades certificadoras em
situações análogas, a realização de manutenção por empresa que não atenda aos
requisitos da certificação inviabiliza a garantia de conformidade com o
procedimento PE 047 e compromete a capacidade de atestar a aderência às
condições originais da sala cofre. Destaca-se que tal exigência aplica-se
exclusivamente à sala cofre do MDA, permanecendo as demais (MAPA e INMET) com
manutenção voltada à preservação de sua operacionalidade. Assim, mantém-se a
exigência como condição válida, proporcional e necessária para fins de habilitação.
7. Dessa forma, prestados os esclarecimentos necessários, encaminham-se
os autos para prosseguimento do feito.

 
 
Respeitosamente, a Equipe de Planejamento da Contratação.

 

 

CLÁUDIA CERQUEIRA NEVES DE ARAUJO
Integrante Técnico

 
 

De acordo.
 

MARCO ANTÔNIO BITTENCOURT SUCUPIRA
Integrante Requisitante

 
 

De acordo. Encaminhe-se à Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e
Administração, com vistas à Assessoria CLIC, para as providências subsequentes.
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CAMILO MUSSI

Subsecretário de Tecnologia da Informação

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA CERQUEIRA NEVES DE
ARAUJO, Coordenador de Gestão de Redes, Datacenters e Computação em
Cloud, em 07/04/2026, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO BITTENCOURT
SUCUPIRA, Coordenador Geral de Infraestrutura e Serviços Digitais -
CGINF/STI, em 07/04/2026, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Camilo Mussi, Subsecretário de
Tecnologia da Informação, em 07/04/2026, às 15:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 51628001 e o código CRC 251FAE43.

Referência: Processo nº 21000.028664/2023-16 SEI nº 51628001
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